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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N" 32. DE 06 DE JUNHO DE 2018

"Dispõe sobre permissão administrativa paru o taxista João Pedro estacionar

veículo de aluguel em Ponto de Táxi rro 02, situado naPraça Ex-Combatentes

de 32, Bairro Centro, neste Município, conforme menciona".

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei e
com fundamento nas disposições do Decreto Municipal no 10, de 06.08.90,

DECRETA:

Fica concedida autorização administrativa parc o taxista permissionario João

Pedro, portador do RG n" 15.767.578 SSP/SP e do CPF n" 033.005.488-02,
residente e domiciliado na Rua Genésio Quirino da Silva, no 310, Conjunto

Habitacional Geraldo da Silva de Carvalho, Silveiras/SP, CEP 12690-000,

inscrito no cadastro do ISSQN sob o no 100967, na categoria automóvel de

aluguel (Táxi), para estacionar veículo de aluguel de sua propriedade, damarca

Fiat, modelo Ducato Guerra MC 20, placas FXD 6220, de cor cinza, ano de

fabricação 2014 e modelo 2014, movido a diesel, chassi

93W245H3482140576, no Ponto de Táxi no 02, localizado na Praça Ex-
Combatentes de 32, Bairro Centro, Silveiras/SP, CEP 12690-000,

permissão esta a vigorar até a data de 31 (trinta e um) de dezembro de 2018.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 06 de junho de 2018

Guifherme da Silva
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